
o estotuto da crirnçr e do adolescente

Sob os princlpios constitucionais de 1988, constuímos as regras de proteção integral à cidadania,
constantes do Estatuto da Crianga e do Adolescente de 1990. Esse Estatuto contem as normas e as regras
necessárias, não para m6nter, mas pal,:a alterar, tansformar velhas práticas üciosas. Fazer com que práticas
más, encontáveis nas famílias, nas escolas, nas comunidades, nas instituições públicas sejam substituídas por
boas pníticas, bons hrábitos, bons usos, bons costume s qure efetivam direitos e deveres humanosr.

Em seus artigos I a 85 (Livro I), o Estatuto corrtém rcglas programáticas rclativas aos direitos tratados
intemacionatnente na Convenção dos Direitos da Criança de 1989, de que o Brasil é signatríLrio2. Ali estão

descritas quais devem ser x boos pniticas para substituir as más práticas qne, no dia a dia, ameaçam ou üolam
os direitos à vida, à saúde, à conüvência familiar e comunitária, à educação, ao tabalho, à cultura. Não se tata
de choque elfre teoria de u;mlado e prática de outro lado. Não. Este Manual trata só de práticas. Pníticas boas
que devem ser estimuladas, enaltecidas e mantidas e pniticas miís que devem ser conigidas, criticadas e
hansformadas, visando ao bem comum, em busca do respeito à dipidade humana e da garantia dos direitos e
deveres humanos.

O Estatuto ntlo é uma teoria (ou um conjunto teórico). 'É w comando (ou um conjunto de comandos)
para essa tansformação do que é mau e ücioso no que é bom e virtuoso. É um conjunto de comandos élicos e
legars, que cumpÍem os princípios dz legalidade e da moralidade, constantes do artigo 37 da Constituição de

1988, ao lado dos princípios da impessoalidade, da publicidade e da eficiência.

No Lirno II, enfe os artigos 86 a 267 , o Estatuto contém as ÍegÍas opetativas, ou seja" a descrição das

boas pniticas a serem adotadas na família, na escol4 na comunidade e no exercício das diversas formas de

satoridade pública. Tudo isso, para, no dia a dia, fazermos a correção da maneira como as pessoas e as

instituições ameaçam ou üolam dteitos de crianças e adolescentes. O Conselho Tutelar é órgão público
destiaado a zelm por direitos (não é órgão nem assistencial, nem investigador, nem repressor). Suas regras de

funcionamento estâo nos artigos 13 e 56 (Livro t); 95; 131 a 140, 194 e 249 (Liwo II) do Estatuto, que

comandd:

o Quem deve as.riJÍir, quer dizer, qulem deve protegel os que necessitam de proteção social é a
políüca pública de Ássistência Social.

o Quem investiga, quando há necessidade de apuração de prática delituosa (crime ou
conÍavenção) é a policia ciüI.

c Qrtr;m reprime más pníticas (condutas definidas como eventuais delitos) é a polícia militar.

I Exwrylo de ná yátiu anbgafoi repetifu pela lei 13.068 de juúo de 2.0OE do Estado de São Paulo: Essa lei quer fizer da Justiça

da Infincia e da luvenfi& tj[Ít triburul de ewçãq tribunal ess e qrchoje é ptoibüo pelo artigo quinlo, )oo(VII da Consütuição
Re,púlicana. Modemamente se sabe que um Tribunal ou Juiz só €ntra em ação, quando recebe juma petiÉo de algÉm parujulgar
um conflir. Essa lei paulista (inconsüaroional) quer que se cozunique n j:uiz o nore de alunos que àltam às aulas, oomo se o juiz
fosse um agente da políüca de Assist&roia Social, esta sim, consütrcionalmearte destinada a, dar prote$o L qüerÍt necessita de

protÊção.
2 Para acabar com más práticas, maus hábios, maus usos e maus costrmes, o Brasil portiu azres de qualquer outro país do mundo,

comandando novas prátioas, novos hábitos, usos e costrmês, na Constituição de 1988, sntecipardo deum ano, o pecto inteÍnscionsl
dz Convenfu daONÍJ de 19E9. Esss antecipa$o permitiu ao Brasil, ao longo dos anos subseqüent€s a 1990, deixaÍ de setr campeão

& menips de rts, e passar a liderar o esforço pela inclusão de crianças e adolescents nas escolas, nas frmílias, nas oomunidades.

Em 1990 tlnhamos cerca de 30 poÍ cênto de criançss mais necessitadas fora das escolas, à procura de comida nas ruas. Com a
progressiva aplicaçâo dss regÍ8s do Estatuto, chegamos I 2.008 (ano em que se escÍevê 6E Morttul) com cerca de dois por cento. A
luta continua.

" No Brasil há urra konia que frz parE do folclore nacional que diz Na boria, a ptáriu é outm. No campo dos direitos humano6, a

CoastituiÉo, com seus prinoipios de cidadaniq e o Estairto, com su8lt Íegras de conduta, não são *l3í!,Íid'. Nâo. Seo "comandos"

para que as p€ssoas e as instituições substituâm pÍáticás velhas, viciosas, desrespeitosas, eÍn pÉticos novas, ürtuosas, que respeitam o
bem comum e garantem os direitos humanos. Daí, que a pÍimeiÍa proüdência pÍêvista no Estatuio (eÍtigo 90, I) para essa mudança, é

o da exist&roia em ca{a mrmicípio, de "progmma" que fimcione em /egrn e de "orientaçõo e apoio socio.frmiliat'', ou seja, que' com
profissional compete E, oriente e apóie pais, filhos, comunidades, escolas, professores e alunos a frz€reÍn essa mudanp de maus-

hábitos, usos e cosürmes, para bons hábitos, usos e cosürmês.
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Primeiro perigo: o conanda, quando quer "lqislaf' aÚavés de "reso,ltções"

O primeiro perigo é repÍessrtâdo pelo Conanda Conselho Nacional dos Direitos da Criaoça, quando
desrespeita o princípio da descentralizaçõo político-administrativa constante do artigo 204 da Constituição
Repúlicana. Essa burocracia federal anda emitindo resoluções ircotstitucionais, querendo agir sob o priooípio da
centralização político-administrativa. Tal centalização vigorava na ditadura, quaüdo esta (através da lei 4.513,
hoje revogada pelo atigo 267 do EstatutQ dava poderes ao obsoleto, extinto, revogado Conselho Nacional do
Bem-Estar do Mcnor (tempo fu menorismo oficial) para ditr diretrizes m mwicípios.

O C.onanda não tern competêrcia pra traçú direúizes pra mrmicípios. Tem o &yer & Íespeitú as
dirctrizrs cmshtes do atigo 88 do Estatuto da CÍiilça e do Adolesceme. Na ditadur+ I diretlizes 6ú
ú&taticorrerrÍe esóehcidas pela burocrrcia federal (oentraliza@). No ry,ire rcpblieoro mal, as dirctrizes
estão, objetiranenúe, estabelecidas m lei ftderal (rtigo E8 do E*m*o). E essas diretrizes devem ser crryidas
pela LJniâo, pelos Estabs e pelos Mrmicípios.

O Estalo Demoqrítil:o BÍasileiro hoir é nma Democracia Repesmiva frrmda pela União, cada Estaíb
e cada lúmicípb. Esses úês Enes frdrrdimrs são arff|nomos e ind€pfldeú€s ffe ú hrmonizados pelos
gincípios e Íegras da Comtituição Repúlicana de 1988. O Conanda não pode, púhto, gfu tutelor
municípios oom Íegras cÍnitidas p rcsdações, puqrrmto a Con$iaúçâo Rcpúlicana (útigp 24) pevê que,
nessa matéria, a União opera exclusiramente c.m normas gemk.

Tais normas gemis são consmrcs de tmo lei, qts é oBffio da Criança e do Adolescm. Resolução do
C,mmda ,rão é let. E as regras ga u@, úgaaizl,@ e fimcionmnto do Conselho Tutelil estão
siSetrAícmente previstas no Estahúo Fd€Íal, cabendo aos moriefuios h ttttoriciplizoçfu) exrrcrr
sra attonomia ga a Úgaedwfo de seus serviços ess€nciâis (atigo 30 da mesma Consihriçâo). Não tem
cahimmto o Conselho Nacionâl qtrrler twelar 5.560 municíflos, aeseseemao a tuütomia consitrioúal de
cada "m deles, e,m aúeod€rÊ, slas pcaliorid&s locais nt o,g@i"z@ dos serviços que gEem diÍeito§
humanos de crimças e adolescmes.

sêgúdo pqlgor...ubíide bcü, Çtrldodc.ír.pel.m t'übnoÍff rb
oolÉeltptrbLr

O segrmdo perigo é por autridades locais (Íuiz, fomoffi, delegado, s€rvilores
municf'9 quado, evenüralmente" querem dr odens ao C-onsclho TuElr, ou qucrcm &zer do coselho trelr,
a burocrrcia qrrc obrig*oriamme derrc ser acimada pelos poüres pú:a teÍ esso aos serviços &... aosistêtlrlia
socizl (evemralmeme, poi+ como regra gsral, há juízes, fomobÍ€§, delegados ê s€rvidores mrmicipais qrrc
ÍEspcitam a artonomia bgal alhet4 pois querem Íêspeitada a pr@ia donomia bgú e úo dwn qrc
assistência social dependa como no rcmpo do adigo fu ,nenotes, & qra ninlwnenns hrocrfticos, des de
juiz, agua & coselluihar, paÍa curyiÍ sua tibui:ão cmstitrcimal).

Geratneme, os desúos nessa esf,era ocúrcm, quado essas afuidades descotrhecem, ou se esquooeram
b mtfuaa e Wdigno retrres€Dtada pela passagg,m do obsoleto sisteina do menarismo pra o moderno
sMil fu cifuúd. E, em conseqüência "pensaml que a frn@ do cmselho trGlr é fu proteçfu a qrcm
rccessita & pú@. Esúe mmual deixou clao que a Constitr(áo Federal deixa clao qrr é a politfua prública de
Assisúência Social a política (conjunto dê açô€s púhlicas quc se destina a dr proteçáb a quem
neccssita de prúeçâo, e não... o conselho núelar.

Os conselheiros dêv€m, portanto, ser mrito bem peprados arrres e, c@staúem€nb (c4aci@ão é m
pruceJso Wffi).qâciÍrdos depois de assumirem seus postos. §o assin @ reagir,We segmdo os

I O;gorigma,rrprrrmdofudllodmdardap{l& hegubr,qnr-ggli8orcragrô,abofido,«ümoCrôdigDdeItíroü€sdc 1yr9-

todc c ci oq seju clcs idoso6, adultoE adolcscms an cÍbry, ÉL um ser lo w ttsllzr úrd|fu & tEM
&svolvimrc.
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o Quem denuncia, quando necessário, é o Ministério Público.

o QuemTzlga é ojuiz.

Tudo sob princípios constitucionais de cidadania e regras legais precisas que distribuem corretamente

essas competênc i3g., essas affibuições,rrt:m sistema de formas, modos, meios hrmônicos de organização social

que üsam a manter, fortalecer, estimular, garantir os bons hábitos, os bons usos, os bons costumes.

as tr& instâncias dt poteçõo inugral

O antigo governo ditatorial exercia poderes na ditadur4 que agoÍa fotm' descentralizados paru os

municípios. Aditadura mandava até mesmo sobre como as comunidades deveriam otgffiilÀÍ seus pÍogramas

sociais. Hoje, o município (artigo 88, I do Estatuto) passa a ter os poderes de decisão, dc execução e de controle

local, quanto a esses prograrnas. E adminisfa um Fundo de recursos para isso. Tais poderes referem-se:

o ao poder agora local de delibemr sobre progranas e recursos para esses progÍ:ütus, quer dizer, passa a

ter ã faculd-ade de decidir agndendo às peculiaridades locais (nós vivemos concretametts no município,

não na abstrata União);

. ao poder agora local de execatar os pÍogÍamas e administrar os recuÍsos para os mesmos, protegendo a

quem necessita de proteção (artigo 203, I da Constituição Republicana);

. e ao poder agora local de controlar a garantia de direitos individuais quando dteitos são ameaçados ou

üolados.

Cada um dos 5.5ó0 municípios brasileiros dwe organizr s sistema municiPal de proteção inteepl Para

isso, cada município deve criar em lei municipal e organizar, na priítica da adminisüação pública local", as tês

irstáncias em qoe ]tlma decide (delitrJn), o\ta eÍecuta e a lÉ,r(€ira controla tal proteção integral:

o A instânci4 qtre delibero, é um Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

(qe deliberà sobre programos de pÍoteção a útimas e prograüra"ll sócio'educativos a

ütimadores, e adminisia um Fmdo de Recursos para suprir esses pÍogÍamas de cidadania, nos

t€rmos dos artigos 88, tr e III, 90 e 9l do Estatuto);

o A instáincia qve executa, é a Assistência Social, cuja função é executar os programas de

proteçdo, nos t$mos do artigo 90, I a lY, dndo proteção a qu'àm necessita de proteção, segundo

o que dispõe o artigo 203, I da Constituição Repúlicana;

o A terceira ins6ncia, qure controla, é o Conselho Tutelar (objeto deste Manual), cuja função é

fazrr o controle dos direitos indiüduais eventualmente ameaçados ou üolados, conüole esse

previsto no atigo 204,U da Constituição Federal, com as atribuições constatrte§ do§ artigos l3l
a 140 do Estatuto, atribüções essas explicadas em detalhe, artigo por artigo, ao longo das

píginas seguintes.5

4 Além deste m$ual do Conselho Tutelar, estê mnsultoÍ está tÍsbalhando também na Í€daÉo de outÍo,àrrn ar, pÍêvisto p&Ía seÍ

aprese,ntado ao público no &no de 2.009, para explicar o funcionamento coneto do sisema municipelizado "de!Ío@o integral"'
iii-;;*;-#;J À Conserho ruteÉ aaniza ma ABC (de 1992), meu XYZ (de 1995) e mou À a Z do Conselho Tutelar (de

fs9át *11iginao-* em pequenos detalhes (pequenos, mas hoje olaramente verificados como impoÍtantes). Agora' o auor intoduz

e*ptáçAes'í-prescindí;is; impossíveis de prever naquelas ocasiõ€s, pela irteúss e v.sta düúmica da realidade brasileira ao longo

a"rte á"*ito'-os, oompletados em 2.OOE, da p.o.ügaçao do Estaarr da Criança e do Adolescente em 1990. Estê mânual àz I
inirercap *p*aoadas funçôes do C&»etlo tutetar. f o àz p€Íant€ as ftryões tambérn autônomas da Assiséncia Social, do

Con;mo'lrlunicipA dos DiÍEitos da Criançs e do Adolescente, das demais políticas púlicas (saú<te, esporte, cultur4 lazer, segurança

pttfi"", 
"t".1 

Ê peÍsntê as fun@s do Ministério Público e do Poder Juáiciário. E leva em conta, nessâlt explicações' os demais

prlr"tpi* e rcgÍâs de mtuÍez8, civit" administrativq pemal, ambiental e garanüa dos diÍeitos e dêveÍes humanos, que mmpõem o

bra*n-."to Àr""ileiÍo de Cidadanis. Este ÜÍanual vai, poÍtanto, muito slérn da int€nÉo dos t€Ntus que o autor produziu na ultima

deoada do Seculo )O(. Este é um manual de cidadania do Seculo )O(L
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limites ao uso da autoridade e da liberdade

Mútos burocratas, ainda hoje, querem fazer de conselheiros tutelares seus... serviçdrJ, para manteÍ
práticas erradas, indeüdas, danosas. E mútos corselheiros mal escolhidos, mal informados e mal prepaÍados,
também qterem xr serviçais da burocraci4 o que se constitui em razão para afasüílos do conselho, nos termos
da lei, através de processo administrativoT, com amplo direito de defesa, eüdentemente. Conselho Tutelar
atende pessoas para frear maus hábitos, maus usos, maus costumes, para gÍlrantir direitos e deveres humanos.

Por não perceber detalhes como esses, tilo importantes como pequeras peças de mríquinas (microchips
por exemplo) é que múta tolice vem sendo praticada no Brasil neste início de século. Aos detalhes, pois... O
Conselho Tutelar foi concebido para fugn do velho hábito, do velho uso, do velho costume com que essas

coisas haúam sido legaünente resolüdas pelo Poder Júiciário por 63 anos (de 1927 a 1990). Foi feito para

eütannos agora o arbitrio e zelar pela implantação de novos hábitos, usos e coshrmes que criam ou mântém o
estado de Direito, também chamado estado de Justiça Social.

Ou, dizendo de outa maneir4 foi criado para zelar pelo estado social ético ou o estar social justo das
pessoÍrs. Tudo com base to garantismo dos direitos humanos. Garantismo... conceito e palavra que devem ser
incorporados ao cotidiano das pessoas que se pÍeocupam com justiça social, com direitos humanos, com luta
conüa toda forma de arbítrio social. No regime democrático modemo, todo poder de toda autoridade é contido
em limites.

O limite é o uso da autoridade, vedada toda forma de omissõo da autoridade, porque a autoridade é

importante no equilíbrio social. É vedad4 tambéÍq toda forma de abuso da autoridade, porque o abuso é
exatamente a forma mais iníqua de prática de mau hríbito, de mau uso, e mau costume social. Para conter o zso
da autoridade em seus limites, há um conceito frrndamental.

Trata-se do conceito de freios e contrarysos (em inglês, checla and balances) prafazer cnm que quem

nsa da autoridade seja mantido nos limites, cujas bordas são, de um lado, a omissõo (frcx aqaém) e de outo, o
abuso (tr além do uso) da autoridade. Da mesma forma que a força da autoridade (seja a autoridade legal,leja a

aúoridade moral) é a que pemrite exercer os freios e os contapesos paÍa conter as omissões seja para cotrter os

abusos da llberdaÃe.

Igualmetrte, leitor, o sistema da cidadania - adotado pela Constituição de 1988 e pelo Estatuto de 1990 -
prega e comanda as virtudes, qule são princípios éticos, da sensatez, da prud&rci4 do discernimento, para que as
pessoas (idosos, adultos, adolescentes e crianças) aprendarn a faz*r o zso da liberdade (a liberdade é a força
social oposta à força da aúoridade), procurando eütar toda forma de omissão e de abuso da liberdade. A
omissão e o abuso (uma consiste em ficar aqz ém, oltro i além do uso da liberdade) são bordas danosas para o
bem comum.

a cidadania, os abusos e as omissões

Cidadania é eqülibrio entre a força que mantem as pessoas unidas pua o bem comum (autoridade) e a
força que mantém as pessoas separadas (iberdade), de forma a garantir a cada uma a sua intimidade, a sua

dipidade, a sua inüvidualidade. Sem abusos e sem omissões. Trata-se de um equilíbrio que é insni,vel ras
sociedades üvres (sociedades não ditatoriais), equilíbrio só alcançável com mecanismos (constantes do
Estatuto, no caso brasileiro) de freios e contrapesos às faltas e aos excessos, seja do exercicio da liberdade, seja
da prática da autoridade. Sempre nos termos da ética (princípio constitucional da moralidode) e da lei
(princípio constitucional da legalidade), para eütarmos toda forma de arbíhio pessoal.

7 Há três formas de opoÍÍreios e @tiqesos a ev€ntuais erros, d€süos, ilegalidades praticadas poÍ consêlheircs tutelêÍes: Se oconeu
evenaral desúo administraüvo contra a éüca do servidor público, o suposto conselheiÍo faltoso deve ser submetido I inquento
dmirristmtivo pcra, apura$o da frlta e w€ntusl puniÉo, peÍante o órgão munioipal destinado a esse tipo de invesügo$o e puniSo
administrativa (o oonsdhdno é servidor éfuncioruirio pítblioo e é julgado mmo qualquer outÍo servidor). Se ocorreu wentual desüo
crimiral, deve o coaselheiro ser denunciado ao delegado de polici4 paÍa que este instaure inqaefio policial. Se oooreu êv€ntual
decisõo supostâmente equivooada do Conselho, dwe ser aposta ação judicial, nos termos do aÍtigo 212 do Estaürto, para os fins do
que consta do artigo 1 37 do Estatub.





org;ítrrizâa,mas pode ser também no Brasil uma das proüncias, como Minas Gerais, Pararui, etc', ou pode

§frificar ó modo em que uma coisa iner6 existe: estado sólido, ou ahda rrla TPd&lo hultrânâ: estado de

jütiça social, etc. Pois bem, a palawa iurisdicional foi usada pelo Estatuto significando algo, mas pode ser

também outra coisa. Em seu artigo l3i, o Estatuto usa a expàssão não jurisdicional no sentido de que o

Conselho Tutelar não integra o Poder Judiciiírio.

Como se sabe, o Estado brasileiro é integrado por três Poderes: O Legislativo (que faz leis); o Executivo

qu" 
"o.p." 

or, em nível administativo, faz cumprir as leis; e o Jadic Írio, que julga a. conduta de pessoas,

com base nas leis. Niio fazendo lei, nem julgando õondutas, o Cooselho Tutelar exerce, pois, firnções de caftíter

àa-i"lrfuti"o (faz controle, exerce freio e õontop"so, para contolar, para pôr um paradeiro legal em ameaças

e üolações, e o faz em nível... administrativo).

Esse conselho depende tla órbita do Podet Executivo a quem Íica vinculado para os efeitos

administativos da sua existência como órgão que executa funções públicas que fr9iam e reeqúlibram

anteriores desüos funcionais. Mas como há ã outà acepção dâ palavra jurisdição, que sipifica o âmbito em

que um orgao, uma autoridade, um serviço público opera, poaemll gntliq, aprognadamente, dizer que o

Conselho Tutelar t"* tro iuriiaiçao, que no caso é uma :-urisAiao aami*trativa e não uma jwsdição judicial 
'

como a dos juízes, ou a dos subordinados ajuízes... Que língua a nossa, não?

wolução histórica dos freios e dos conÚrapesos

Há uma razão histórica para que a lei diSA expÍessamente que o Conselho futelar 1ão 
se vincula, nem se

subordina ao poder Judiciat. Éssa razão é a séguin-te: Por sessenta anos o Brasil twe juízes de manores qu,e

eram autorizados por lei (estarúamente eram ãutorizado s por leí) a *r a única autoridade (sem freios nem

"ootup"ror 
a.* jurisdição) sobre as crianças e os adolescentes que, na época, eram rotulados de menores '

Tais juízes, de exceção (diferentes de oufios júzes), eram autorizados por lei da época a exeÍceÍ

arbifariamente suas funçOes (a lei da época permitia que fizessem o que queriam, como queriam, em relação a

;;..-q*t -podiam-ate làgxi"r poi port ri". autoclátig.as - coisaLoje impossível porque a Constituição de

iõiípirru., em seu artigo qolito, xixvu, todo tipo de trib ."ntl ot j;giz de exceção, e jnlzes de menores,hoje,

seriam considerados exatamente. . juízes de exceção).

Essa lei era o antigo e agora revoga.do Codigo de Menores6 que no seu artigo oitavo dava poderes

arbitrários ao juiz (dizia que o joL agiria s-egundo o ieu prudente arbítrio. Enfetanto, a evolução dos tempos

nos mostra qú ringue. qoe U" "rí arbíiio achaque é-" imprudent4' O tl"{9 do Direito (o mundo dos

direitos e aos aeuereg é éxataáente o contrário do mundo do arbítrio. Quando dizemrcs que üvemos sob o

e"áJo a" oireito, estamos düendo que não vivemos ou não queremos úver sob o arbítrio.de ninguém' Por isso,

dizemos que o antigo Codigo ã" úL-"s, fruto de uma doutrina antijwídica e arbitári4 eÍa um pÍduto do

anti...Direito (conjunto de anti- direitos e anti-deveres)'

com o novo Estatuto dâ criança e do Adolescente criamos regras para aboliÍ a práúica do rbírio em

quaisú situações e estabelecemos normas objetivas (escritas com todas as letras) que dizem quais são os

áir"itá. . o. à"r"r". de idosos, adultos, adôlescentes e criangas em suas relações com"' crianços e

adolescentes. E criamos o óãorémo Tuáar para aplicx freios e impor contrapesos, nos Grmos da lei

tiÀ.ipio da legatidade co*tu"t" ao artigo quinio, II dà Conititúçao Republicana), a toda ameaça ou violaçâo

de direitos.

Deu para entender, não? O Estatuto não trata das relações de adultos,com crianças e adolescentes, como

equivocadaáenft muitos andam interpretando (por issoescrévo este Manual). Não- Tratâ das relações de todos

àJ 
"iaraaor 

(idosos, adultos, adolescentes e irianças) com... crianças e adolescentes. Inclusive - veÍ poÍ

;;;;il;.tig" 98-- «le criÁias e adolescentes consigo mesmos. E o Conselho Tutelar passou a existir para

;ãJ;p;;;, para servir à cidadania, e não para manter maus hábitos, maus usos, rnaus cosürmes da"'

burocracia que interfere arbitrariamente na família alheia e infemiza a üda dâs pessoas.

u Tivemos dois codigos de "menores", um, autoritário , de 1927, outro, ditatorial, de 1979
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O Conselho Tutelar foi concebido e preüsto em lei para impor freios e contrapesos a toda forma de
írmeaçâ e üolaçÍto dos direitos da criança e do adolescente, desde que ele, conselho tutelar, seja corÍêtamente
provocado em sua jurisdição administrativa. E um órgão municipal, não pâra obedec€r a outlas autoridades,
mas para fazer frente a elas, com autonomia (artigo l3l do Estatuto). Exerce sua autonomia determinando
certas condutâs (artigo 136, I), preüstas no artigo l0l, I a VII e 136, II, e tarnbém determinando otÚas
condutas (artigo 136, tr) preüstas no artigo 129,1aYlI.

Um dos problemas en&entados pelo Conselho Tutelar se úi exatamente quando juizes, na hércia dos
velhos hiábitos, usos e costumes, querem algumas vezes continuar aplicando o aúítrio do velho Código,
resistindo ao moderno, atual, inovador Estado de Direito. Tais jrtízas, felizmente são poucos, mas eles devem
ser identiÍicados e levados - sempre nos termos da lei e da moralidade pública - à mudança de sua atitude. Seja
através da Corregedoria do Poder Judiciário local seja atavés do Conselho Nacional da Justiça em Brasflia.

O Conselho Tutelar é independente do Poder Judiciírio (é não jarisdicional, enmo prevê o artigo l3l do
Estatuto). Quando age coÍretamente, o Conselho TutelaÍ eüta praticar qualquer arbítrio, combate todas as suas

formas (se pratic* *bít io, tu-bém conta ele devem ser acionados freios e contrapesos previstos em lei8), não

se subordina a ninguém, senão à lei e à moralidade pública em suas decisões (e a lei quer sercatez, prudênoia,

discemimento, segundo o princípio ü rozoabilidade, que é um princípio brásico de toda pnitica ética, jurídica e

cidadâ).

Eflüetanto, para sua existência administativa, ele mantém vínculos com a Prefeitura Municipal, que é o
Orgão que adminisfia o município. São, portanto, inconstitucionais e ilegais as eventuais leis municipais que

aÍirmam que o conselho tutelar não tem qualquer ünculo com o município ou com a prefeitura... Seria uma
aberração imaginar tm semidor público, no exercício de tlrrrla aatoridade pública, não ser vinculado ao...
servigo público.Tais leis distorcidas devem ser ajustadas aos princípios constitucionais justos e às regras

corÍetas do Estatuto da Criança e do Adolescente.

t Ler a respeito, leitor, a nota "9" sobre as três formas de conter o conselho tutelar em seus limites.
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